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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 1534/2023 
 
 
 
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus novos com 
montagem, nacionais e de primeira linha, serviços de alinhamento, 
balanceamento e cambagem para manutenção dos veículos, 
motocicletas e máquinas pesadas para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. 
 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Às 08:00 horas do dia 17/05/2024 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
às 08:01 horas do dia 17/05/2024 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
 

CONSULTA AO EDITAL/ ESCLARECIMENTOS: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

site: www.caseara.to.gov.br 
e-mail: licitacao@caseara.to.gov.br 

 
Contato: 63 99205-8767 

 
 

 
 
 

 
ABERTURA: DIA 17/05/2024 as 08:00 HORAS 

http://www.caseara.to.gov.br/
mailto:licitacao@caseara.to.gov.br
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Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEARA-TO, realizará licitação, para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, modo de disputa ABERTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, edemais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. PREAMBULO. 

1.1. O presente procedimento licitatório de Pregão Eletronico objetiva a escolha da proposta mais vantajosa com 
vistas ao registro de preços para aquisição de pneus novos com montagem, nacionais e de primeira linha, 
serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem para manutenção dos veículos, motocicletas e 
máquinas pesadas para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, conforme especificações constantes no 
termo de referência. 
1.2. ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos ou impugnar 
o ato convocatório do Pregão Eletrônico. 
1.3. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada em campo próprio 
do sistema no Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br e serão respondidos 
pelo Pregoeiro(a), no prazo de até 3 (tres) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
1.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é : aquisição de pneus novos com montagem, nacionais e de primeira 
linha, serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem para manutenção dos veículos, motocicletas 
e máquinas pesadas para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Educação, Fundo Municipal do Meio Ambiente, Fundo Municipal de Assistência Social, Prefeitura 
Municipal de Caseara e demais órgãos vinculados à mesma, de acordo com especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
2.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante 
oferecer proposta apenas para os itens que tiver interesse. 

 

3. ESTIMATIVA DE DESPESAS 

3.1. Estima-se um gasto referencial total de R$ 459.825,07 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos 
e vinte e cinco reais e sete centavos) com a presente contratação. 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS/VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
4.2. Vigência da Ata de Registro de Preços: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por periodo igual. 
4.3. Vigência do contrato: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos termos 
da Lei, observada ainda a possibilidade de celebração de um novo contrato durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto ao Portal de Compras 
Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, até uma hora antes do horário fixado para o recebimento 
das propostas, de forma direta ou através de empresa associada. 
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 
com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada ao Portal de 
Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site:  www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
5.3.1. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas - 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas - 
www.portaldecompraspublicas.com.br a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
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da senha, ainda que por terceiros. 
5.5. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
5.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame,  

que pagará ao Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao plano definido pelo Portal de Compras Públicas - 
www.portaldecompraspublicas.com.br e contratado pelo licitante. 
5.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
5.8. A Prefeitura Municipal de CASEARA –TO não se responsabilizará por qualquer tipo de problema. 

5.9. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de licitar, pela Administração 
Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejam reabilitados perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, não poderão participar do certame. 
5.10. Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou concurso de 
credores, também não poderão participar do certame. Não será admitida a participação de empresas em 
consórcio nesta Licitação. 
5.11. Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas ou empresas que estejam 
enquadradas nas limitações impostas pela Lei Federal nº 14.133/21. 
5.12. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamenteou por seu 
representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aindaque por terceiros. 
5.12.1. Aplicação do art. 48, § 3º da Lei Complementar nº 147/2014: Tratamento: Favorecido, Diferenciado e 
simplificado, com prioridade de contratação para as ME e EPP sediadas Local ou Regionalmente, nos termos do 
Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123, de 
2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamentoda proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
7.1.2. Marca; 
7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de Referência; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
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tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçãodo objeto. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem de licitações públicas. 

 

8. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no pregão 
eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não 
se responsabilizando a Prefeitura Municipal de CASEARA-TO quaisquer danos decorrentes de uso indevido de 
login e senha de acesso do Licitante, ainda que por terceiros. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos. 
8.3. Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
8.4. Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá inicio à sessão pública, com divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes. 
8.7. Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos interessados deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o Licitante será 
imediatamente informado do seu recebimento, horário de registro e valor. 
8.8. Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa competitiva quantos 
itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que houver diversos itens/lotes a serem 
disputados, poderá haver a seleção e disputa de forma simultânea de mais de um item/lote. 
8.9. Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao último lance que tenha 
sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, revalecendo, neste caso, 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
8.11. A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lances livres, abertos e sucessivos, 
sendo que havendo lances nos últimos 02 (dois) minutos da disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por 
mais 02 (dois) minutos. Quando não houver novo lance, passados os 02 (dois) minutos últimos, o sistema 
encerrará a competição. 
8.12. Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por ordem de vantajosidade. 
A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. Se inexistirem lances além das propostas iniciais, 
serão utilizados critérios de desempate. E se ainda assim persistir um empate, o sistema realizará um sorteio 
eletrônico entre as propostas empatadas. 
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.15. Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, assim considerado 
aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível com o custo do bem licitado, 
o Pregoeiro a desclassificará e examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e assim 
sucessivamente, até a apuração da melhor proposta e que atendam os termosdeste Edital. 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na Forma 
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 
dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
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8.18. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance 
a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por 
falta de tempo hábil. 
8.19. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada 
a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado olance de menor preço, para que 
seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
8.20. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor; 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o pregoeiro aplicará 
os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar 
um melhor preço caso não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.22. Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço desde que esteseja igual 
ou inferior ao limite de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será convocado primeiramente para a 
fase posterior de habilitação. 
8.23. Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, será 
convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-se o procedimento previsto neste 
Edital, não ficando o novo Licitante convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo Licitante 
anteriormente inabilitado. 
8.24. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
9.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
9.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrênciaserá registrada em ata; 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação. 

9.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

9.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
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a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

9.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

9.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante,observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação. 
10.3. Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação, na seguinte conformidade: 
10.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

10.3.1.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 
termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

10.3.1.2. Os documentos descritos no item acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

10.3.1.3. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir; 

10.3.1.4. De prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

10.3.1.5. Certidão simplificada da junta comercial – localidade da licitante participante, com até 30 dias da data 
de emissão. 

10.3.1.6. Certidão específica da junta comercial - localidade da licitante participante, com até 30 dias da data 
de emissão. 

10.3.1.7. Apresentação de Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade- https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php a comissão deverá verificar a 
autenticidade desta certidao atravez de consulta online; 
10.3.1.8-Certidão negativa de licitantes inidôneos emitida pelo TCU- https://contas.tcu.gov.br/ 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/
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11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.1. A regularidade fiscal deverá ser encaminhada juntamente com os documentos de habilitação sendoque a 
falta destes documnetos acarretará a desclassifacação e/ou inabilitação da licitante. A regularidadefiscal será 
comprovada pelos seguintes documentos: 
11.2. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; com data de emissão  não superior a 30 dias 
11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional. 
11.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado em que o 
licitante é domiciliado. 
11.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, quando a empresa for sediada no Município de CASEARA-TO; 
11.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
11.9. Os documentos, inscrições declarações e similares que não apresentarem prazo de validade, deverão ter 
sua data de emissão em até 30 dias anteriores a abertura do certame sob pena de inabilitação. 

 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.1. Certidão Negativa de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; ( art 69, I – Lei 14.133/21) 
12.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples nacional 
poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês 
de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de aberturado certame – 02 meses); 
12.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 
contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 
12.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil- 
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
12.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida 
por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, 
de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante Passivo 
Circulante 

12.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Um ou mais atestados de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com firma reconhecida, que comprove o desempenho de atividades cor- respondente a   
prestação de serviço a ser contratada:
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13.2. Atestados emitidos por órgãos públicos deverão estar acompanhados da Cópia do Contrato que originou 
o Atestado; 
13.3. Atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, deverá ter a firma do subscritor reconhecida 
em Cartório; 
13.4. Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis com FIRMA 
RECONHECIDA. (conforme modelo do anexo); 
13.4.1. Atestados(s) que façam a menção a quantitativos e outras exigências, quando necessárias, cons-
tarão expressamente no ANEXO I deste Edital; 

 
14. O licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a contratada executou deforma satisfatória os serviços 
de fornecimento com características pertinentes e compatíveis, em quantidade e item com o objeto do presente 
Estudo Técnico Preliminar. Pode-se considerar mais de um atestado de comprovação ou soma de notas fiscais, 
contanto que  atenda o objeto ( item). 
 
14.1- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
14.1.1. Declaração do licitante de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da licitante, no presente 
certame. 

14.2. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 
cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 

14.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

14.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.  

14.5. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 (uma) hora 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
15.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representantelegal. 
15.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
15.4. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para 
o sistema Portal de Compras Públicas. 
15.5. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os 
itens do lote. 
15.6. No mesmo prazo do envio das propostas, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta na plataforma da 
BNC, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com 
o suporte da plataforma. 
15.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao fornecedor, se for o caso. 
15.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam o FORNECEDOR. 

15.9. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
15.10. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
15.11. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
15.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
15.13. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
15.14. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo o 
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Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
15.15. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como 
válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
15.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os  
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
15.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

A. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

15.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçãodos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 
15.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
15.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
15.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
15.22. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 
15.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

A. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes edesde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

B. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas. 

C. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante serádeclarado 
vencedor. 

 

16. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
16.2. A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do Pregoeiro. 

16.3. Eventual impugnação deverá ser encaminhada EXCLUSIVAMENTE através da plataforma do 
Portal de Compras Públicas. ( onde todos participantes possam ter acesso.) 
16.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação na forma da Lei. 

16.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização deste certame. 
16.6. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
16.7. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente in- formal. 
16.8. Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro o proponente que desejar 
recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção 
com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra- razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. Na hipótese de inter- posição de recurso, o Pregoeiro 
poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo devidamente funda-mentado à autoridade competente. 
16.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.10. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
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16.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
16.12. Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados ao pregoeiro na forma 
eletrônica através da plataforma do Portal de Compras Públicas, dentro do prazo estabelecido. 
16.13. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar 
o objeto ao licitante declarado vencedor e à autoridade competente homologar o certame. 
16.14. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), 
a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame. 

 

17. DA ASSINATURA DA ATA 

17.1. Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados, registrados em Ata de Registro 
de Preços e contratados consoante às regras próprias do Sistema. 
17.2. A licitante adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 90, § 5º da lei nº 14.133/21 e no presente edital. 
17.3. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, mensagem eletrônica 
no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de Imprensa Oficial. 
17.4. Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as 
condições de habilitação. 
17.5. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste 
edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições constantes da proposta vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar 
as devidas penalidades ao convocado que não assinar. 
17.6. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, bem como 
osdocumentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente. 
17.7. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes. 

 

18. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO OBJETO 

18.1. Será emitida Autorização de prestação de serviço/Nota de Empenho pela Prefeitura do Município de 
CASEARA-TO, para a devida prestação de serviço do objeto. 
18.2. O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as especi- ficações 
constantes neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do Objeto, deste Edital. 
18.3. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 
condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 
18.4. Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto lici- tado, tais 
como embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e quaisquer outros que 
venham a incidir no pleno atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais 
desta Prefeitura. 
18.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, po-derá: 
18.6. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I (Termo de Referência), 
determinando sua substituição; 

18.7. Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou depar-tes. 
18.8. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no ANEXO I (Termo de 
Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado. 

 

19. FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (Dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indi-cados pelo 
contratado. 
19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari- dade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pen-dente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

19.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condi- ções de 
habilitação exigidas no edital. 
19.7. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua notificação, porescrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado, a critério Do Órgão Gerenciador. 
19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contra- tual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada o fornecedor a ampla defesa. 
19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o fornecedor não regularize sua situação de habilitação. 
19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com o fornecedor inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justi- ficado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade Do Órgão Gerenciador. 
19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Con- tratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata diesobre INPC. 
 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame emrelação 
ao licitante melhor classificado. 
20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durantea fase competitiva. 
20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e so mente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro canceladonas hipóteses 
previstas neste edital. 

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente 
na plataforma do Portal de Compras Públicas, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 
21.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do Portal de Compras Públicas. 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
21.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho funda- mentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilita-ção e classificação. 
21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido 
saneamento. 
21.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis- puta 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
21.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi- 
nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
21.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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21.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docu- mentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o ven- cedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
21.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.15. A Autoridade Superior do Município de CASEARA-TO –TO poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontor- nável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa econtraditório. 
21.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
21.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
21.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021- 
Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 
21.17. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o processo, prevalece 
à previsão do edital. 

 

22. SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documentoque 
tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 
22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a   

licitação 
22.1.5. fraudar a licitação 
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.1.6.6. As sanções do subitem 21.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justifica- tiva ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 

22.1.6.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli- car aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

22.1.6.8. advertência; 

22.1.7. multa; 

22.1.8. impedimento de licitar e contratar e 

22.1.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi- nantes da 
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punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade. 

22.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

22.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

22.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.3.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

22.3.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

22.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

22.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

22.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a impo- sição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis- tração Pública direta 
e indireta do Município de CASEARA-TO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar,em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 
20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1,  20.1.2 e 20.1.3 que 
justifiquem  a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

22.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à ime- diata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

22.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsa- 
bilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre- tenda produzir. 

22.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encami- nhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de ini- 
doneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

22.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 
Caseara-TO, 02 de maio de 2024. 

 
 
 
 

João Paulo Oliveira de Sousa 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
 

 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preços para eventual aquisição de pneus 
novos com montagem, nacionais e de primeira linha, serviços de alinhamento, balanceamento e 
cambagem para manutenção dos veículos, motocicletas e máquinas pesadas para atender as demandas 
do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Prefeitura Municipal de Caseara e demais órgãos 
vinculados à mesma. 
 
2.  DA ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO DO OBJETO 
2.1. A aquisição de pneus novos com montagem, nacionais e de primeira linha, serviços de alinhamento, 
balanceamento e cambagem para manutenção dos veículos, motocicletas e máquinas pesadas, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

Relação de Veículos 
 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

Ordem Quant Discriminação 

01 01 Trator New Holland TT 4030 

02 01 Grade New Holland 

03 01 Grade John Deere 

04 01 Retroescavadeira CASE 

05 01 Trator John Deere 5075 

06 01 Motoniveladora 

07 01 Carreta trator John Deere 

08 01 Trator John Deere 5080 

09 01 Caminhão IVECO carga seca 

10 01 Caminhão caçamba – Mercedes Benz 1000-20 

11 01 Perfuratriz  

12 01 Distribuidora de Calcário 

13 01 Nissan Frontier XE 4x4 

 
 

Fundo Municipal de Saúde de Caseara – TO 

Ordem Quant Discriminação 

01 01 Nova Ducato – Furgão – Fiat -  2018 

02 01 Strada Workin Hard – Fiat -  2018 

03 01 Master Furgão – Renault – 2018 

04 01 Grand Siena 1.0 – Fiat – 2021 

05 01 L 200 Triton – Camionete – Mitsubishi – 2021 

06 01 Strada Endurance – Camionete – Fiat – 2021 

07 01 Ranger – Camionete – Ford – 2023 

08 01 Strada Endurance – Camionete - 2022 

 
Fundo Municipal de Educação de Caseara – TO 

Orde
m 

Quant Discriminação 

01 01 ONIBUS (VW / INDUSCAR FOZ U / ANO 2009 PLACA MWS 6245) 

02 01 ONIBUS (VW / INDUSCAR FOZ U / ANO 2009 PLACA MWS 6245) 

03 01 ONIBUS ( VW NEBUS MINI ESC / ANO 2020 PLACA QWE 7F75) 
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04 01 ONIBUS ( VW NEBUS MINI ESC / ANO 2020 PLACA QWE 6D68) 

05 01 ONIBUS ( VW NEBUS MINI ESC / ANO 2020 PLACA QWC 6D80) 

06 01 ONIBUS ( VW NEBUS MINI ESC / ANO 2020 PLACA QWC 6E00) 

07 01 ONIBUS ( VW NEBUS MINI ESC / ANO 2020 PLACA QWF 9C95) 

 
Gabinete do Prefeito 

Orde
m 

Quant Discriminação 

01 01 Fiat Toro Freedon 4x4 

 
 
 
 
 

RELAÇÃO DE PNEUS 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

01 16 UND 

PNEU 1000, ARO 20: MISTO, 16 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA 
EIXO LIVRE, BANDA DE RODAGEM PLANA QUE PROPORCIONAM EXCELENTE 
DESEMPENHO EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- ROAD), INDICADO PARA 
VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
(CAMINHÃO E ONIBUS) 

02 04 UND 

PNEU 12-16.5: BARRAS OTIMIZADAS DA BANDA DE RODAGEM, ORIGINAL DE 
FÁBRICA. PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 
GARANTIA. (RETRO DIANTEIRO) 

03 16 UND 

PNEU 12.4-24: 08 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. (TRATOR DIANTEIRO) 

04 16 UND 

PNEU 18.4-30: 12 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. (TRATOR TRASEIRO) 

05 60 UND 

PNEU 215/75, ARO 17.5: MISTO, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

06 10 UND 

PNEU 275/80, ARO 22,5: TUBELESS, 16 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, BANDA DE RODAGEM ROBUSTA (BORRACHUDO) 
DESENHADA COM BLOCOS INTERLIGADOS COM SULCOS PROFUNDOS QUE 
PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO EM TRAÇÃO NO SERVIÇO MISTO (ON-
ROAD E OFF-ROAD), INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO NOVO (SEM 
USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. GARANTIA.  

07 08 UND 

PNEU 7.50 R. 16: 08 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA 
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08 16 UND 

PNEU 6.50 R. 16: 08 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 

09 04 UND 
CAMARA DE AR, 1000 ARO 20: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

10 08 UND 
FITÃO PROTETOR, 1000 ARO 20: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM 
USO), FABRICAÇÃO NACIONAL. 

11 12 UND 
CAMARA DE AR, 14.00 ARO 24: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. (patrol) 

12 08 UND 
CAMARA DE AR PARA PNEU 7.50/16: ORIGINAL DE FABRICA, CARREGADEIRA, BICO 
CURTO, CERTIFICAÇÃO ISO. 

13 08 UND 
CAMARA DE AR, 12-4 R. 24: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

14 08 UND 
CAMARA DE AR, 18-4 ARO 30: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

15 04 UND 
CAMARA DE AR, 19.5L ARO 24: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

16 24 SV 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EM VEÍCULO LEVE: serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

17 24 SV 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO EM VEÍCULO LEVE: serviço de primeira qualidade 
com reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

18 24 SV 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM E CASTER EM VEÍCULO LEVE: serviço de primeira 
qualidade com reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

19 104 SV 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EM VEÍCULO PESADO: serviço de primeira qualidade 
com reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

20 100 SV 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO EM VEÍCULO PESADO: serviço de primeira qualidade 
com reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

21 92 SV 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM E CASTER EM VEÍCULO PESADO: serviço de primeira 
qualidade com reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

22 08 UND 

PNEU 205/75 R16 : LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, 
BANDA DE RODAGEM PLANA QUE PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO EM 
SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- ROAD), INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

23 12 UND 

PNEU 185/70 R14: MISTO, 16 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO 
LIVRE, BANDA DE RODAGEM PLANA QUE PROPORCIONAM EXCELENTE 
DESEMPENHO EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- ROAD), INDICADO PARA 
VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA.   

24 12 UND 

PNEU 195/65 R15: BARRAS OTIMIZADAS DA BANDA DE RODAGEM, ORIGINAL DE 
FÁBRICA. PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 
GARANTIA.  

25 12 UND 

PNEU 185/70 R:14 12 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 
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26 08  UND 

PNEU 205/75 R:16 12 LONAS ORIGINAL DE FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA. 

27 08 UND 

PNEU 175/70 R:14 12 LONAS ORIGINAL DE FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA. 

28 12 UND 

PNEU 110/80 - 18 12 LONAS ORIGINAL DE FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA. 

29 12 UND 

PNEU 90/90 –19: 12 LONAS ORIGINAL DE FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA. 

30 12 UND 
CAMARA DE AR, 90/90 –19: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

31 12 UND 
CAMARA DE AR, 110/80 - 18: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

32 06 UND 
CAMARA DE AR, 205/75 R16: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

33 04 UND 
FITÃO PROTETOR, 275/80 ARO 20: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM 
USO), FABRICAÇÃO NACIONAL 

34 10 Und 
CAMARA DE AR, 6.50 ARO 16: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

35 04 Und 
CAMARA DE AR, 18.4 ARO 30: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

36 04 UND 
CAMARA DE AR, 12.4-24: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

37 12 Und 

PNEU 225/65, ARO 17: ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, BANDA DE 
RODAGEM PLANA QUE PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD 
E OFF- ROAD), PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 

38 12 Und 
PNEU 205/55 R. 16: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER 
AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO 

 
 

2.2. Segue em ANEXO – I a este termo de referência, a planilha detalhada da quantidade por órgão solicitante.  
2.3. Os objetos desta aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações 
técnicas e requisitos de desempenho de padrão nacional. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Justifica-se esta contratação pela necessidade de atender a manutenção preventiva e corretiva do 
patrimônio publico da Prefeitura Municipal de Caseara – TO e demais Fundo Municipais, bem como evitar 
possíveis acidentes decorrentes de material deteriorado pelo uso constante diariamente. 

3.3. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina a Lei 14.133/2021. 

 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO 
4.1. A presente aquisição encontra fundamentação legal na Lei: 14.133/2021 e demais leis pertinentes. 
 
5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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5.1. Os Pneus deverão ser entregues dentro do prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho na sede da Prefeitura Municipal de Caseara localizada a Av. Barra do Coco, 
QD. 44, Centro, Caseara – TO telefone para contato (63) 3379-1376, ou em outro local indicado pelo setor 
solicitante, na presença de servidores devidamente autorizados. 
5.1.1. A critério de necessidades supervenientes os serviços de montagem, balanceamento, alinhamento, 
cambagem e outros, a contratada devera se responsabilizar por uma equipe, pra in loco e/ou em sua sede a 
execução dos serviços, por meio de agendamento, conforme o caso. 
5.2. O não cumprimento do disposto no item 5.1 e 5.1.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho 
bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente 
considerando a ordem de classificação do certame. 

5.2.1. Os materiais deverão ser fornecidos e/ou entregues de acordo com  as  especificações definidas 
na proposta, respeitado o estabelecido no Termo de Referência e isentos de defeitos de fabricação. A 
administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos 
do Edital e seus anexos. 

5.2.2. É necessário que haja apresentação dos modelos dos objetos a serem licitados para a comprovação da 
qualidade do produto adquirido. 
 
6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. Os materiais serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e da proposta. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do TR e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 
6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.3. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas. 
6.4. Para a comprovação do recebimento dos materiais, será confiada a 01 (um) atestador autorizado pela 
autoridade competente, que observará o recebimento definitivo após a conferência e comprovação de sua 
quantidade, qualidade e se os mesmos foram entregues de acordo com este termo de Referência, bem como 
do contrato, sob pena de rejeição dos mesmos, atestando-o em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

apresentação da NFFATURA. 
 
7. DA GARANTIA E /OU VALIDADE DO PRODUTO 
7.1. A garantia deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, havendo garantia do fabricante esta prevalecerá desde 
que não seja inferior a 01(um) ano, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega 
em desconformidade com o especificado no Termo de Referência/proposta caso não seja possível à troca 
imediata, tudo a encargo da CONTRATADA. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES 
8.1 DA CONTRATANTE 
8.1.1. Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores são obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estipuladas neste Termo; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 
assumidos, bem como pagar pela aquisição dos materiais adquiridos. 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas deste Termo de 
Referência. 
d) Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
materiais fixando prazo para sua correção. 
8.2 DA CONTRATADA 
8.2.1. Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores são obrigações da CONTRATADA: 
a) Manter inalterados os preços e condições das propostas, bem com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
b) Efetuar a entrega dos materiais e/ou serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
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Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia. Informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao cumprimento do 
mesmo; 
c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações ou materiais que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato ou com prévia e expressa anuência da Contratante; 
d) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei 
n.º 14.133/2021 e suas alterações e observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais, diretas e indiretamente aplicáveis; 
e) Fornecer os materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 
regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. Ainda, devem estar acompanhados, 
quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
g) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto em que verifiquem 
defeitos/incorreções resultantes da execução ou aquisição dos materiais e/ou serviços no prazo máximo de 
02(dois) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
h) Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais eventualmente colocados sob sua guarda 
pela CONTRATANTE; 
i) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão com eles; 
j) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, após notificação formal do(s) 
materiais, em desacordo com as especificações deste termo de referência e seus anexos e respectiva proposta, 
ou não aprovados pelo órgão solicitante com parecer devidamente fundamentado. 
k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação; 
l) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
n) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato. 
 
9. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. A empresa vencedora deverá emitir Fatura/Nota fiscal eletrônica correspondente ao material fornecido sem 
rasuras, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em banco, agência e conta 
corrente, indicado pela CONTRATADA, em conformidade com nota fiscal/fatura correspondente. 
9.2. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas as 
certidões negativas que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 
 
10. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

10.1. Em razão da aquisição imediata e/ou parcelada e havendo necessidade de obrigações futuras, 
torna-se obrigatória a lavratura de instrumento contratual. O mesmo terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos limites e condições estabelecidas em Lei. 
 

11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.1. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas 
as certidões negativas e trabalhistas que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 
 

12. DO REAJUSTE 
12.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (doze) meses, podendo no que couber ser 
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reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições da LEI No 14.133/2021, com 
base no índice INPC, salvo, realinhamento de valores de agências reguladoras nacionais.  
 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização do instrumento contratual será exercida por representante do órgão solicitante em 
conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021. 
13.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade do 
contratado e/ou licitante vencedor pelos danos causados diretamente ao órgão solicitante ou a terceiros 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
 

14. DAS PENALIDADES 
14.1. Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 
CONTRATADA ás penalidades impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 14.133/2021. Ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado do Cadastro de fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Caseara - TO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem 
prejuízo das demais cominações legais previstas neste termo de referência, o fornecedor/licitante que: 
14.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  
14.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
14.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no Termo de Referência ou edital; 
14.1.4. Apresentar documentação falsa; 
14.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
14.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
14.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
14.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os órgãos da 
Prefeitura Municipal de Caseara - TO, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 
(dois) anos, nos casos citados no item 14.1, conforme detalhado nos itens 14.1.1 ao 14.1.9. 
14.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 14.1, sempre que a administração 
entender que a justificativa de defesa atenua a responsabilidade da     CONTRATADA e desde que não tenha 
havido prejuízo ao erário público. 
14.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o órgão poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no 
contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
14.4.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início de sua 
execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará 
inexecução total da obrigação assumida; 
14.4.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou 
parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
14.4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer outra 
obrigação pactuada; 
14.5. As sanções previstas nos itens 14.1 e 14.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
multa. 
14.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 14.2 e 14.3. 
14.7. O percentual de multa previsto no item 14.4 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do item do 
contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como fator de 
atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da 
data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 
14.8. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes 
a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto 
ao banco conveniado do município, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio do 
Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 
14.9. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os valores 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.192-2001?OpenDocument
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serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 
14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 
14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
15. DO FORO 
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Araguacema - TO com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
16. DAS ASSINATURAS 
16.1. Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o mesmo adequado ao 
que dispõe a legislação vigente. 
 
 
 
 

João Paulo Oliveira de Sousa 
Agente de Contratação 

 
 
 

Lilian Abreu de Souza  
Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca  

 
 
 
 

Deusivan Santana de Sousa    
Gestor do Fundo Municipal de Educação – FME 

 
 
 
 

Tatyane Araújo Almeida Cardoso  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

Maria de Jesus de Sousa 

Superintendente de Governo 
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ANEXO – I 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
QTD 
PMC 

QTD 
FMS 

QTD 
FME 

QTD 
TOTAL 

01 16 UND 

PNEU 1000, ARO 20: MISTO, 16 LONAS, 
ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO 
LIVRE, BANDA DE RODAGEM PLANA QUE 
PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO 
EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- 
ROAD), INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O 
ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
(CAMINHÃO E ONIBUS) 

08 - 08 16 

02 04 UND 

PNEU 12-16.5: BARRAS OTIMIZADAS DA BANDA 
DE RODAGEM, ORIGINAL DE FÁBRICA. 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O 
ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 
GARANTIA. (RETRO DIANTEIRO) 

04 - - 04 

03 16 UND 

PNEU 12.4-24: 08 LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. (TRATOR 
DIANTEIRO) 

16 - - 16 

04 16 UND 

PNEU 18.4-30: 12 LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. (TRATOR 
TRASEIRO) 

16 - - 16 

05 60 UND 

PNEU 215/75, ARO 17.5: MISTO, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

- - 60 60 
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06 10 UND 

PNEU 275/80, ARO 22,5: TUBELESS, 16 LONAS, 
ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO 
DE TRAÇÃO, BANDA DE RODAGEM ROBUSTA 
(BORRACHUDO) DESENHADA COM BLOCOS 
INTERLIGADOS COM SULCOS PROFUNDOS 
QUE PROPORCIONAM EXCELENTE 
DESEMPENHO EM TRAÇÃO NO SERVIÇO 
MISTO (ON-ROAD E OFF-ROAD), INDICADO 
PARA VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO NOVO 
(SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. CERTIFICADO ISO. GARANTIA.  

06 - 04 10 

07 08 UND 

PNEU 7.50 R. 16: 08 LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA 

08 - - 08 

08 16 UND 

PNEU 6.50 R. 16: 08 LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 

16 - - 16 

09 04 UND 
CAMARA DE AR, 1000 ARO 20: ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

04 - - 04 

10 08 UND 
FITÃO PROTETOR, 1000 ARO 20: ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

- - 08 08 

11 12 UND 

CAMARA DE AR, 14.00 ARO 24: PRODUTO 
NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 
(patrol) 

12 - - 12 

12 08 UND 
CAMARA DE AR PARA PNEU 7.50/16: ORIGINAL 
DE FABRICA, CARREGADEIRA, BICO CURTO, 
CERTIFICAÇÃO ISO. 

08 - - 08 

13 08 UND 
CAMARA DE AR, 12-4 R. 24: PRODUTO NOVO 
(SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

08 - - 08 

14 08 UND 
CAMARA DE AR, 18-4 ARO 30: PRODUTO NOVO 
(SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

08 - - 08 

15 04 UND 
CAMARA DE AR, 19.5L ARO 24: PRODUTO 
NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

04 - - 04 

16 24 SV 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EM VEÍCULO 
LEVE: serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

- 24 - 24 
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17 24 SV 

SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO EM VEÍCULO 
LEVE: serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

- 24 - 24 

18 24 SV 

SERVIÇOS DE CAMBAGEM E CASTER EM 
VEÍCULO LEVE: serviço de primeira qualidade 
com reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

- 24 - 24 

19 104 SV 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EM VEÍCULO 
PESADO: serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

04 32 68 104 

20 100 SV 

SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO EM VEÍCULO 
PESADO: serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

- 32 68 100 

21 92 SV 

SERVIÇOS DE CAMBAGEM E CASTER EM 
VEÍCULO PESADO: serviço de primeira qualidade 
com reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

- 24 68 92 

22 08 UND 

PNEU 205/75 R16 : LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, 
BANDA DE RODAGEM PLANA QUE 
PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO 
EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- 
ROAD), INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O 
ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA. 

- 08 - 08 

23 12 UND 

PNEU 185/70 R14: MISTO, 16 LONAS, ORIGINAL 
DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, 
BANDA DE RODAGEM PLANA QUE 
PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO 
EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- 
ROAD), INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O 
ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA.   

- 12 - 12 

24 12 UND 

PNEU 195/65 R15: BARRAS OTIMIZADAS DA 
BANDA DE RODAGEM, ORIGINAL DE FÁBRICA. 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O 
ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 
GARANTIA.  

12 - - 12 

25 12 UND 

PNEU 185/70 R:14 12 LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 

- 12 - 12 
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CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 

26 08  UND 

PNEU 205/75 R:16 12 LONAS ORIGINAL DE 
FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

- 08 - 08 

27 08 UND 

PNEU 175/70 R:14 12 LONAS ORIGINAL DE 
FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

- 08 - 08 

28 12 UND 

PNEU 110/80 - 18 12 LONAS ORIGINAL DE 
FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

- 12 - 12 

29 12 UND 

PNEU 90/90 –19: 12 LONAS ORIGINAL DE 
FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

- 12 - 12 

30 12 UND 
CAMARA DE AR, 90/90 –19: ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

- 12 - 12 

31 12 UND 
CAMARA DE AR, 110/80 - 18: ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

- 12 - 12 

32 06 UND 
CAMARA DE AR, 205/75 R16: ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

- 06 - 06 

33 04 UND 
FITÃO PROTETOR, 275/80 ARO 20: ORIGINAL 
DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL 

- - 04 04 

34 10 Und 
CAMARA DE AR, 6.50 ARO 16: PRODUTO NOVO 
(SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

10 - - 10 

35 04 Und 
CAMARA DE AR, 18.4 ARO 30: PRODUTO NOVO 
(SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

04 - - 04 
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36 04 UND 
CAMARA DE AR, 12.4-24: PRODUTO NOVO 
(SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

04 - - 04 

37 12 Und 

PNEU 225/65, ARO 17: ORIGINAL DE FABRICA, 
EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, BANDA DE RODAGEM 
PLANA QUE PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO 
EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- ROAD), 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO 
ISO. 

12 - - 12 

38 12 Und 

PNEU 205/55 R. 16: ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO 

12 - - 12 
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ANEXO II 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

 
Órgão Solicitante: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Prefeitura Municipal de Caseara e demais 
órgãos vinculados à mesma. 

 
INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 
1.1 Justifica-se esta contratação pela necessidade de atender a manutenção preventiva e corretiva do patrimônio público 
da Prefeitura Municipal de Caseara – TO e demais Fundo Municipais, bem como evitar possíveis acidentes decorrentes de 
material deteriorado pelo uso constante diariamente. 
 
2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/2021). 
2.1. Para que o presente fornecimento seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos para sua 
satisfação devendo a contratada atender, dentre outras, seguintes obrigações: 
a) Os Pneus deverão ser entregues dentro do prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da 
nota de empenho na sede da Prefeitura Municipal de Caseara localizada a Av. Barra do Coco, QD. 44, Centro, Caseara – 
TO, ou em outro local indicado pelo setor solicitante, na presença de servidores devidamente autorizados. 
b) A critério de necessidades supervenientes os serviços de montagem, balanceamento, alinhamento, cambagem e outros, 
a contratada devera se responsabilizar por uma equipe, in loco e/ou em sua sede a execução dos serviços, por meio de 
agendamento, conforme o caso. 
c) Os materiais deverão ser fornecidos e/ou entregues de acordo com as especificações definidas na proposta, respeitado 
o estabelecido no Termo de Referência e isentos de defeitos de fabricação. A administração rejeitará, no todo ou em parte, 
o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 
 
3 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°). 
3.1. O quantitativo estimado a ser contratado será conforme o especificado abaixo: 
 
 

Relação de Veículos 
 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

Ordem Quant Discriminação 

01 01 Trator New Holland TT 4030 

02 01 Grade New Holland 

03 01 Grade John Deere 

04 01 Retroescavadeira CASE 

05 01 Trator John Deere 5075 

06 01 Motoniveladora 

07 01 Carreta trator John Deere 

08 01 Trator John Deere 5080 

09 01 Caminhão IVECO carga seca 

10 01 Caminhão caçamba – Mercedes Benz 1000-20 

11 01 Perfuratriz  

12 01 Distribuidora de Calcário 

13 01 Nissan Frontier XE 4x4 
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Fundo Municipal de Saúde de Caseara – TO 

Ordem Quant Discriminação 

01 01 Nova Ducato – Furgão – Fiat -  2018 

02 01 Strada Workin Hard – Fiat -  2018 

03 01 Master Furgão – Renault – 2018 

04 01 Grand Siena 1.0 – Fiat – 2021 

05 01 L 200 Triton – Camionete – Mitsubishi – 2021 

06 01 Strada Endurance – Camionete – Fiat – 2021 

07 01 Ranger – Camionete – Ford – 2023 

08 01 Strada Endurance – Camionete - 2022 

 
Fundo Municipal de Educação de Caseara – TO 

Orde
m 

Quant Discriminação 

01 01 ONIBUS (VW / INDUSCAR FOZ U / ANO 2009 PLACA MWS 6245) 

02 01 ONIBUS (VW / INDUSCAR FOZ U / ANO 2009 PLACA MWS 6245) 

03 01 ONIBUS ( VW NEBUS MINI ESC / ANO 2020 PLACA QWE 7F75) 

04 01 ONIBUS ( VW NEBUS MINI ESC / ANO 2020 PLACA QWE 6D68) 

05 01 ONIBUS ( VW NEBUS MINI ESC / ANO 2020 PLACA QWC 6D80) 

06 01 ONIBUS ( VW NEBUS MINI ESC / ANO 2020 PLACA QWC 6E00) 

07 01 ONIBUS ( VW NEBUS MINI ESC / ANO 2020 PLACA QWF 9C95) 

 
Gabinete do Prefeito 

Orde
m 

Quant Discriminação 

01 01 Fiat Toro Freedon 4x4 

 
 

RELAÇÃO DE PNEUS 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

01 16 UND 

PNEU 1000, ARO 20: MISTO, 16 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA 
EIXO LIVRE, BANDA DE RODAGEM PLANA QUE PROPORCIONAM EXCELENTE 
DESEMPENHO EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- ROAD), INDICADO PARA 
VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
(CAMINHÃO E ONIBUS) 

02 04 UND 

PNEU 12-16.5: BARRAS OTIMIZADAS DA BANDA DE RODAGEM, ORIGINAL DE 
FÁBRICA. PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 
GARANTIA. (RETRO DIANTEIRO) 

03 16 UND 

PNEU 12.4-24: 08 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. (TRATOR DIANTEIRO) 

04 16 UND 

PNEU 18.4-30: 12 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO 
NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. (TRATOR TRASEIRO) 

05 60 UND 

PNEU 215/75, ARO 17.5: MISTO, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 
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06 10 UND 

PNEU 275/80, ARO 22,5: TUBELESS, 16 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, BANDA DE RODAGEM ROBUSTA (BORRACHUDO) 
DESENHADA COM BLOCOS INTERLIGADOS COM SULCOS PROFUNDOS QUE 
PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO EM TRAÇÃO NO SERVIÇO MISTO (ON-
ROAD E OFF-ROAD), INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO NOVO (SEM 
USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. GARANTIA.  

07 08 UND 

PNEU 7.50 R. 16: 08 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA 

08 16 UND 

PNEU 6.50 R. 16: 08 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 

09 04 UND 
CAMARA DE AR, 1000 ARO 20: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

10 08 UND 
FITÃO PROTETOR, 1000 ARO 20: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM 
USO), FABRICAÇÃO NACIONAL. 

11 12 UND 
CAMARA DE AR, 14.00 ARO 24: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. (patrol) 

12 08 UND 
CAMARA DE AR PARA PNEU 7.50/16: ORIGINAL DE FABRICA, CARREGADEIRA, BICO 
CURTO, CERTIFICAÇÃO ISO. 

13 08 UND 
CAMARA DE AR, 12-4 R. 24: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

14 08 UND 
CAMARA DE AR, 18-4 ARO 30: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

15 04 UND 
CAMARA DE AR, 19.5L ARO 24: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

16 24 SV 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EM VEÍCULO LEVE: serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

17 24 SV 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO EM VEÍCULO LEVE: serviço de primeira qualidade 
com reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

18 24 SV 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM E CASTER EM VEÍCULO LEVE: serviço de primeira 
qualidade com reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

19 104 SV 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EM VEÍCULO PESADO: serviço de primeira qualidade 
com reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

20 100 SV 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO EM VEÍCULO PESADO: serviço de primeira qualidade 
com reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

21 92 SV 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM E CASTER EM VEÍCULO PESADO: serviço de primeira 
qualidade com reconhecida qualidade, executado por técnico especializado. 

22 08 UND 

PNEU 205/75 R16 : LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, 
BANDA DE RODAGEM PLANA QUE PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO EM 
SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- ROAD), INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

23 12 UND 

PNEU 185/70 R14: MISTO, 16 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO 
LIVRE, BANDA DE RODAGEM PLANA QUE PROPORCIONAM EXCELENTE 
DESEMPENHO EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- ROAD), INDICADO PARA 
VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
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DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA.   

24 12 UND 

PNEU 195/65 R15: BARRAS OTIMIZADAS DA BANDA DE RODAGEM, ORIGINAL DE 
FÁBRICA. PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 
GARANTIA.  

25 12 UND 

PNEU 185/70 R:14 12 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 

26 08  UND 

PNEU 205/75 R:16 12 LONAS ORIGINAL DE FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA. 

27 08 UND 

PNEU 175/70 R:14 12 LONAS ORIGINAL DE FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA. 

28 12 UND 

PNEU 110/80 - 18 12 LONAS ORIGINAL DE FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA. 

29 12 UND 

PNEU 90/90 –19: 12 LONAS ORIGINAL DE FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA. 

30 12 UND 
CAMARA DE AR, 90/90 –19: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

31 12 UND 
CAMARA DE AR, 110/80 - 18: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

32 06 UND 
CAMARA DE AR, 205/75 R16: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

33 04 UND 
FITÃO PROTETOR, 275/80 ARO 20: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM 
USO), FABRICAÇÃO NACIONAL 

34 10 Und 
CAMARA DE AR, 6.50 ARO 16: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

35 04 Und 
CAMARA DE AR, 18.4 ARO 30: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

36 04 UND 
CAMARA DE AR, 12.4-24: PRODUTO NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

37 12 Und  

PNEU 225/65, ARO 17: ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, BANDA DE 
RODAGEM PLANA QUE PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD 
E OFF- ROAD), PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 

38 12 Und 
PNEU 205/55 R. 16: ORIGINAL DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER 
AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO 
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Quantidades por Secretaria/Fundos 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
QTD 
PMC 

QTD 
FMS 

QTD 
FME 

QTD 
TOTAL 

01 16 UND 

PNEU 1000, ARO 20: MISTO, 16 LONAS, 
ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO 
LIVRE, BANDA DE RODAGEM PLANA QUE 
PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO 
EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- 
ROAD), INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O 
ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
(CAMINHÃO E ONIBUS) 

08 - 08 16 

02 04 UND 

PNEU 12-16.5: BARRAS OTIMIZADAS DA BANDA 
DE RODAGEM, ORIGINAL DE FÁBRICA. 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O 
ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 
GARANTIA. (RETRO DIANTEIRO) 

04 - - 04 

03 16 UND 

PNEU 12.4-24: 08 LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. (TRATOR 
DIANTEIRO) 

16 - - 16 

04 16 UND 

PNEU 18.4-30: 12 LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. (TRATOR 
TRASEIRO) 

16 - - 16 

05 60 UND 

PNEU 215/75, ARO 17.5: MISTO, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

- - 60 60 
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06 10 UND 

PNEU 275/80, ARO 22,5: TUBELESS, 16 LONAS, 
ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO 
DE TRAÇÃO, BANDA DE RODAGEM ROBUSTA 
(BORRACHUDO) DESENHADA COM BLOCOS 
INTERLIGADOS COM SULCOS PROFUNDOS 
QUE PROPORCIONAM EXCELENTE 
DESEMPENHO EM TRAÇÃO NO SERVIÇO 
MISTO (ON-ROAD E OFF-ROAD), INDICADO 
PARA VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO NOVO 
(SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. CERTIFICADO ISO. GARANTIA.  

06 - 04 10 

07 08 UND 

PNEU 7.50 R. 16: 08 LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA 

08 - - 08 

08 16 UND 

PNEU 6.50 R. 16: 08 LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 

16 - - 16 

09 04 UND 
CAMARA DE AR, 1000 ARO 20: ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

04 - - 04 

10 08 UND 
FITÃO PROTETOR, 1000 ARO 20: ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

- - 08 08 

11 12 UND 

CAMARA DE AR, 14.00 ARO 24: PRODUTO 
NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 
(patrol) 

12 - - 12 

12 08 UND 
CAMARA DE AR PARA PNEU 7.50/16: ORIGINAL 
DE FABRICA, CARREGADEIRA, BICO CURTO, 
CERTIFICAÇÃO ISO. 

08 - - 08 

13 08 UND 
CAMARA DE AR, 12-4 R. 24: PRODUTO NOVO 
(SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

08 - - 08 

14 08 UND 
CAMARA DE AR, 18-4 ARO 30: PRODUTO NOVO 
(SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

08 - - 08 

15 04 UND 
CAMARA DE AR, 19.5L ARO 24: PRODUTO 
NOVO (SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

04 - - 04 

16 24 SV 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EM VEÍCULO 
LEVE: serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

- 24 - 24 
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17 24 SV 

SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO EM VEÍCULO 
LEVE: serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

- 24 - 24 

18 24 SV 

SERVIÇOS DE CAMBAGEM E CASTER EM 
VEÍCULO LEVE: serviço de primeira qualidade 
com reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

- 24 - 24 

19 104 SV 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EM VEÍCULO 
PESADO: serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

04 32 68 104 

20 100 SV 

SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO EM VEÍCULO 
PESADO: serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

- 32 68 100 

21 92 SV 

SERVIÇOS DE CAMBAGEM E CASTER EM 
VEÍCULO PESADO: serviço de primeira qualidade 
com reconhecida qualidade, executado por técnico 
especializado. 

- 24 68 92 

22 08 UND 

PNEU 205/75 R16 : LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, 
BANDA DE RODAGEM PLANA QUE 
PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO 
EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- 
ROAD), INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O 
ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA. 

- 08 - 08 

23 12 UND 

PNEU 185/70 R14: MISTO, 16 LONAS, ORIGINAL 
DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, 
BANDA DE RODAGEM PLANA QUE 
PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO 
EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- 
ROAD), INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O 
ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO ISO. 
GARANTIA.   

- 12 - 12 

24 12 UND 

PNEU 195/65 R15: BARRAS OTIMIZADAS DA 
BANDA DE RODAGEM, ORIGINAL DE FÁBRICA. 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O 
ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 
GARANTIA.  

12 - - 12 

25 12 UND 

PNEU 185/70 R:14 12 LONAS, ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 

- 12 - 12 
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CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 

26 08  UND 

PNEU 205/75 R:16 12 LONAS ORIGINAL DE 
FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

- 08 - 08 

27 08 UND 

PNEU 175/70 R:14 12 LONAS ORIGINAL DE 
FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

- 08 - 08 

28 12 UND 

PNEU 110/80 - 18 12 LONAS ORIGINAL DE 
FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

- 12 - 12 

29 12 UND 

PNEU 90/90 –19: 12 LONAS ORIGINAL DE 
FABRICA, INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO 
OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

- 12 - 12 

30 12 UND 
CAMARA DE AR, 90/90 –19: ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

- 12 - 12 

31 12 UND 
CAMARA DE AR, 110/80 - 18: ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

- 12 - 12 

32 06 UND 
CAMARA DE AR, 205/75 R16: ORIGINAL DE 
FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

- 06 - 06 

33 04 UND 
FITÃO PROTETOR, 275/80 ARO 20: ORIGINAL 
DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL 

- - 04 04 

34 10 Und 
CAMARA DE AR, 6.50 ARO 16: PRODUTO NOVO 
(SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

10 - - 10 

35 04 Und 
CAMARA DE AR, 18.4 ARO 30: PRODUTO NOVO 
(SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

04 - - 04 
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36 04 UND 
CAMARA DE AR, 12.4-24: PRODUTO NOVO 
(SEM USO), ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICAÇÃO ISO. 

04 - - 04 

37 12 Und 

PNEU 225/65, ARO 17: ORIGINAL DE FABRICA, 
EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, BANDA DE RODAGEM 
PLANA QUE PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO 
EM SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E OFF- ROAD), 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. CERTIFICADO 
ISO. 

12 - - 12 

38 12 Und 

PNEU 205/55 R. 16: ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS 
NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO 

12 - - 12 

 

• PMC – Prefeitura Municipal – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

• FMS – Fundo Municipal de Saúde 

• FME – Fundo Municipal de Educação. 
 
 

4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre 
outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020) 
a) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e 
b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de 
contribuições. 
5.1. Diante das circunstâncias, tratando do objeto a ser contrato, observou-se que a solução mais vantajosa e viável para 
este órgão adquirir os produtos é através do processo licitatório; 
5.2. Para tanto, fora realizada pesquisa no mercado atual em (03) três diferentes empresas, conforme mapa anexo I. 
  
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. 
6.1. Portanto, considerando todas as estimativas citadas acima, temos uma quantidade/valor referencial para este ETP de: 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. Unit. Estimado V. Total Estimado 

1 16 UND 

PNEU 1000, ARO 20: MISTO, 16 
LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, 
EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, 
BANDA DE RODAGEM PLANA 
QUE PROPORCIONAM 
EXCELENTE DESEMPENHO EM 
SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E 
OFF- ROAD), INDICADO PARA 
VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO 
NOVO (SEM USO), PNEU NÃO 
PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. (CAMINHÃO E 
ONIBUS)  R$     2.646,67   R$                 42.346,67  
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2 4 UND 

PNEU 12-16.5: BARRAS 
OTIMIZADAS DA BANDA DE 
RODAGEM, ORIGINAL DE 
FÁBRICA. PRODUTO NOVO (SEM 
USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 
(RETRO DIANTEIRO) 

 R$     2.630,00   R$                 10.520,00  

3 16 UND 

PNEU 12.4-24: 08 LONAS, 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 
(TRATOR DIANTEIRO) 

 R$     3.263,33   R$                 52.213,33  

4 16 UND 

PNEU 18.4-30: 12 LONAS, 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 
(TRATOR TRASEIRO) 

 R$     6.430,00   R$               102.880,00  

5 60 UND 

PNEU 215/75, ARO 17.5: MISTO, 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

 R$     1.113,33   R$                 66.800,00  
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6 10 UND 

PNEU 275/80, ARO 22,5: 
TUBELESS, 16 LONAS, ORIGINAL 
DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, BANDA DE 
RODAGEM ROBUSTA 
(BORRACHUDO) DESENHADA 
COM BLOCOS INTERLIGADOS 
COM SULCOS PROFUNDOS QUE 
PROPORCIONAM EXCELENTE 
DESEMPENHO EM TRAÇÃO NO 
SERVIÇO MISTO (ON-ROAD E 
OFF-ROAD), INDICADO PARA 
VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO 
NOVO (SEM USO), PNEU NÃO 
PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA.  

 R$     2.576,67   R$                 25.766,67  

7 8 UND 

PNEU 7.50 R. 16: 08 LONAS, 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA 

 R$     1.096,67   R$                   8.773,33  

8 16 UND 

PNEU 6.50 R. 16: 08 LONAS, 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 

 R$        826,67   R$                 13.226,67  

9 4 UND 

CAMARA DE AR, 1000 ARO 20: 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  R$        175,27   R$                       701,07  

10 8 UND 

FITÃO PROTETOR, 1000 ARO 20: 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

 R$          68,33   R$                       546,67  
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11 12 UND 

CAMARA DE AR, 14.00 ARO 24: 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. (patrol) 

 R$        443,33   R$                   5.320,00  

12 8 UND 

CAMARA DE AR PARA PNEU 
7.50/16: ORIGINAL DE FABRICA, 
CARREGADEIRA, BICO CURTO, 
CERTIFICAÇÃO ISO. 

 R$        116,67   R$                       933,33  

13 8 UND 

CAMARA DE AR, 12-4 R. 24: 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. 

 R$        316,67   R$                   2.533,33  

14 8 UND 

CAMARA DE AR, 18-4 ARO 30: 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. 

 R$        506,67   R$                   4.053,33  

15 4 UND 

CAMARA DE AR, 19.5L ARO 24: 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. 

 R$        550,00   R$                   2.200,00  

16 24 SV 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO 
EM VEÍCULO LEVE: serviço de 
primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado 
por técnico especializado. 

 R$          92,67   R$                   2.224,00  

17 24 SV 

SERVIÇOS DE 
BALANCEAMENTO EM VEÍCULO 
LEVE: serviço de primeira 
qualidade com reconhecida 
qualidade, executado por técnico 
especializado. 

 R$          30,00   R$                       720,00  

18 24 SV 

SERVIÇOS DE CAMBAGEM E 
CASTER EM VEÍCULO LEVE: 
serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado 
por técnico especializado. 

 R$        103,33   R$                   2.480,00  

19 104 SV 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO 
EM VEÍCULO PESADO: serviço de 
primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado 
por técnico especializado. 

 R$        176,67   R$                 18.373,33  
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20 100 SV 

SERVIÇOS DE 
BALANCEAMENTO EM VEÍCULO 
PESADO: serviço de primeira 
qualidade com reconhecida 
qualidade, executado por técnico 
especializado. 

 R$          60,00   R$                   6.000,00  

21 92 SV 

SERVIÇOS DE CAMBAGEM E 
CASTER EM VEÍCULO PESADO: 
serviço de primeira qualidade com 
reconhecida qualidade, executado 
por técnico especializado. 

 R$        210,00   R$                 19.320,00  

22 8 UND 

PNEU 205/75 R16 : LONAS, 
ORIGINAL DE FABRICA, 
EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, 
BANDA DE RODAGEM PLANA 
QUE PROPORCIONAM 
EXCELENTE DESEMPENHO EM 
SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E 
OFF- ROAD), INDICADO PARA 
VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO 
NOVO (SEM USO), PNEU NÃO 
PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

 R$     1.293,33   R$                 10.346,67  

23 12 UND 

PNEU 185/70 R14: MISTO, 16 
LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, 
EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, 
BANDA DE RODAGEM PLANA 
QUE PROPORCIONAM 
EXCELENTE DESEMPENHO EM 
SERVIÇOS MISTOS (ON-ROAD E 
OFF- ROAD), INDICADO PARA 
VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO 
NOVO (SEM USO), PNEU NÃO 
PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA.   

 R$        550,00   R$                   6.600,00  
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24 12 UND 

PNEU 195/65 R15: BARRAS 
OTIMIZADAS DA BANDA DE 
RODAGEM, ORIGINAL DE 
FÁBRICA. PRODUTO NOVO (SEM 
USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA.  

 R$        623,33   R$                   7.480,00  

25 12 UND 

PNEU 185/70 R:14 12 LONAS, 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. GARANTIA. 

 R$        520,00   R$                   6.240,00  

26 8  UND 

PNEU 205/75 R:16 12 LONAS 
ORIGINAL DE FABRICA, 
INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO 
(SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

 R$     1.210,00   R$                   9.680,00  

27 8 UND 

PNEU 175/70 R:14 12 LONAS 
ORIGINAL DE FABRICA, 
INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO 
(SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

 R$        513,33   R$                   4.106,67  
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28 12 UND 

PNEU 110/80 - 18 12 LONAS 
ORIGINAL DE FABRICA, 
INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO 
(SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

 R$        230,00   R$                   2.760,00  

29 12 UND 

PNEU 90/90 –19: 12 LONAS 
ORIGINAL DE FABRICA, 
INDICADO PARA VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PRODUTO NOVO 
(SEM USO), PNEU NÃO PODE 
SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

 R$        250,00   R$                   3.000,00  

30 12 UND 

CAMARA DE AR, 90/90 –19: 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

 R$          40,00   R$                       480,00  

31 12 UND 

CAMARA DE AR, 110/80 - 18: 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

 R$          55,00   R$                       660,00  

32 6 UND 

CAMARA DE AR, 205/75 R16: 
ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

 R$        123,33   R$                       740,00  

33 4 UND 

FITÃO PROTETOR, 275/80 ARO 
20: ORIGINAL DE FABRICA, 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
FABRICAÇÃO NACIONAL 

 R$        100,00   R$                       400,00  

34 10 Und 

CAMARA DE AR, 6.50 ARO 16: 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. 

 R$          66,67   R$                       666,67  

35 4 Und 

CAMARA DE AR, 18.4 ARO 30: 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO.  R$        506,67   R$                   2.026,67  

36 4 UND 

CAMARA DE AR, 12.4-24: 
PRODUTO NOVO (SEM USO), 
ORIGINAL DE FABRICA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO. 

 R$        276,67   R$                   1.106,67  
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37 12 Und 

PNEU 225/65, ARO 17: 
ORIGINAL DE FABRICA, 
EXCLUSIVO PARA EIXO LIVRE, 
BANDA DE RODAGEM PLANA QUE 
PROPORCIONAM EXCELENTE 
DESEMPENHO EM SERVIÇOS 
MISTOS (ON-ROAD E OFF- ROAD), 
PRODUTO NOVO (SEM USO), PNEU 
NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, 
ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM 
DEVERA ATENDER AS NORMAS 
ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CERTIFICADO ISO.  R$        750,00  R$                   9.000,00 

38 12 Und 

PNEU 205/55 R. 16: ORIGINAL 
DE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM 
USO), PNEU NÃO PODE SER 
REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT. 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CERTIFICAÇÃO ISO  R$        550,00  R$                   6.600,00 

         Valor Total   R$              459.825,07 

 

 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 
7.1. Do método e estratégias do fornecimento 
7.1. Os Pneus deverão ser entregues dentro do prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da 
nota de empenho na sede da Prefeitura Municipal de Caseara localizada a Av. Barra do Coco, QD. 44, Centro, Caseara – 
TO, ou em outro local indicado pelo setor solicitante, na presença de servidores devidamente autorizados. 
7.1.1. A critério de necessidades supervenientes os serviços de montagem, balanceamento, alinhamento, cambagem e 
outros, a contratada devera se responsabilizar por uma equipe,  in loco e/ou em sua sede a execução dos serviços, por 
meio de agendamento, conforme o caso. 
7.2. O não cumprimento do disposto no item 7.1 e 7.1.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como 
a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de 
classificação do certame. 
7.2.1. Os materiais deverão ser fornecidos e/ou entregues de acordo com as especificações definidas na proposta, 
respeitado o estabelecido no ETP e Termo de Referência e isentos de defeitos de fabricação. A administração rejeitará, no 
todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e 
art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 
8.1. O valor da aquisição será por item, e adotado o documento auxiliar de registro de preços com vigência de 12 (doze) 
meses. 
8.2. Em regra, o parcelamento das compras deverá observar o atendimento ao princípio do parcelamento, quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
8.3. O disposto, no entanto, se aplica na presente demanda. 
 
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 
40/2020) 
9.1. Espera-se do vencedor do certame, contratar os itens descritos neste ETP com o melhor preço, com qualidade que 
atenda as especificações, correspondendo as necessidades das unidades requisitantes 
9.2. Ademais cabe enfatizar ainda que podem ser gerados ao Município um desempenho célere, pois junto ao objetivo 
pleiteado, espera-se alcançar praticidade na execução levando em consideração a demanda e o resultado principal a ser 
adquirido é a economicidade, proporcionalidade eficiência, visto que, todo custo de fornecimento correrão a conta do 
fornecedor vendedor da ARP. 
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10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 
organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 
10.1. Considerando o escopo da contratação, não haverá necessidade de adequações físicas para início das atividades 
deste tipo de serviços. 
 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, 
inciso VIII da IN 40/2020). 
11.1. Não vislumbra contratações correlatos e/ou independentes para execução do objeto. 
 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020) 
12.1. Não vislumbra nenhum impacto ambiental para execução do objeto. 
 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020) 
13.1. Neste sentido, o presente Estudo Técnico Preliminar, manifesta-se quanto à viabilidade da contratação e opta pelo 
melhor preço considerando custo/ benefício, mediante a pesquisa de mercado, como a solução mais viável, adequadas e 
esclarecida neste instrumento, além de ser necessário para o atendimento das necessidades, através dos estudos 
realizados e legislação vigente, com a finalidade de estabelecer a contratação adequada aos serviços pretendidos. 
 

Caseara-TO, 26 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

Lilian Abreu de Souza  

Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca  

 

 
 
 

Deusivan Santana de Sousa   
Gestor do Fundo Municipal de Educação – FME 

 
 
 
 
 

Tatyane Araújo Almeida Cardoso  

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 

Maria de Jesus de Sousa 
Superintendente de Governo 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 
(MODELO) 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASEARA-TO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
 
 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu representante 
legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° [Número da 
Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF]DECLARA que se ENQUADRA como 
Microempresa(ME) ou Empresa de Pequeno Porte(EPP), não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. D E C L A R A, ainda, estar ciente das SANÇÕES 
que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no artigo 299 doCódigo Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

 
 

  , de de 2024. 
 
 
 
 

 

 

Nome e Identidade do Declarante 
(Modelo) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO ÀHABILITAÇÃO 
(MODELO) 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASEARA-TO 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 
 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu representante 
legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° [Número da 
Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], DECLARA sob as penas da lei, que até a presente 
data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

  , de de 2024. 
 
 
 
 

 

 

Nome e Identidade do Declarante 
(Modelo) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENORES 
(MODELO) 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASEARA-TO 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 
 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu representante 
legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° [Número da 
Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], DECLARA, sob as penas da lei, em conformidade com 
o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
 

  , de de 2024. 
 
 
 
 

 

 

Nome e Identidade do Declarante 
(Modelo) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

(MODELO) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASEARA-TO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
 
 
 
 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu representante 
legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° [Número da 
Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], DECLARA, que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 
  , de de 2024. 

 
 
 
 

 

 

Nome e Identidade do Declarante 
(Modelo) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE 

(MODELO) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASEARA-TO 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 
 
 
 
 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu representante 
legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° [Número da 
Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de 
desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 

 
 

  , de de 2024. 
 
 
 
 

 

 

Nome e Identidade do Declarante 
(Modelo) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
(MODELO) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASEARA-TO 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 
 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu representante 
legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° [Número da 
Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], DECLARA sob as penas da lei que está ciente e 
concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 

 
 
 
 

  , de de 2024. 
 
 
 
 

 

 

Nome e Identidade do Declarante 
(Modelo) 
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ANEXO IV - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/24 
(MODELO) 

 

Aos          dias do mês de  do ano de 2024 na sede da Prefeitura Municipal de Caseara - TO, 
localizada na AV. Barra do Coco, QD. 44, Centro, por meio da Prefeitura Municipal de Caseara – TO, 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.851.487/0001-84, neste ato representado pelo Gestor(a) XXXXXXXXXX, 
inscrito no CPF nº  e portador da CI- RG nº   SSP/ e a Pregoeira Amanda Rafaela 
Gomes Azevedo inscrita no CPF nº    e portadora da CI- RG nº    SSP/ , em 
conformidade com os resultados do  PREGÃO  ELETRONICO  (SRP) nº xxx/2024, PROCESSO nº 
1534/2023, devidamente adjudicado e homologado RESOLVE, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, que tem como objeto a aquisição de pneus novos com montagem, nacionais e de 
primeira linha, serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem para manutenção dos 
veículos, motocicletas e máquinas pesadas para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde, Fundo Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, 
tendo os preços sido ofertados pela(s) licitante(s), cuja(s) proposta(s) de preço(s) foi(ram) classificada(s) 
como segue: 
 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL R$ 

       

 
TOTAL GERAL ESTIMADO: R$______________ (_____________________________). 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS 
 
1.1. Prazo de validade dos preços registrados 

a) O prazo de validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação. 
 

1.2. Condições para Contratação 
a) O(s) licitante(s) vencedor(es) e registrado(s), quando convocado(s), terá(ão) o prazo de até de 02 (dois) 
dias para assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por 
igual período e em uma vez, desde que ocorra motivo justificado. 
 

1.3. Condições de Pagamento 
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, subsequentes à data de recebimento da nota 
Fiscal/Fatura; 
b) O Setor Financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas as 
certidões negativas que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 
 
1.4. Das Assinaturas 

a) Assinam a presente Ata do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, a(s) empresa(s) abaixo 
discriminada(s), através de seu(s) representante(s) legal(is), juntamente com o Gestora da Prefeitura 
Municipal de Caseara e a Gerenciadora da Ata. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEARA – em Caseara – TO, aos xx dias do mês de xxxxx de 
2024. 
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Marcos Carvalho Lima 

Prefeito Interino 

 
 
 

Gestor do Fundo Municipal de Educação – FME 
 
 
 
 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
(MODELO) 

 
 

CONTRATO Nº XX / 2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇÕES SEGUINTES, 
DE UM LADO COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASEARA - TO, E 
DE OUTRO, COMO CONTRATADA, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
CONTRATANTE  
A PREFEITURA/FUNDO pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede administrativa à 
AV. Barra do Coco, QD. 44, Centro, Caseara – TO, por sua Gestor(a), Sr.(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), portador(a) 
do R. G. n.º XXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  
CONTRATADA  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu XXXXXXXXXXXXX, portador do R. G. nº XXXXXXXXX e do CPF nº 
XXXXXXXXXX, residente e domiciliado à XXXXXXXXXXXXXXXXXX.  
 
Têm justos e certos o presente CONTRATO, com observância a Lei Federal nº 14.133/2021 e vinculado à adjudicação ocorrida no 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº xxx/2024 bem como à Proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição, vinculando as partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL  
1.1. O presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nº. 14.133/2021, com observância da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada em partes pela Lei Complementar nº 147/2014, originando a Ata de Registro de Preços nº XX/2024, tudo constante do processo 
administrativo protocolado e autuado nesta Prefeitura Municipal de Caseara – TO sob nº 1534/2023, relativo ao Pregão Eletrônico (SRP) 
nº xxx/2024, do tipo Menor Preço Por item, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
1.1. 2.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de pneus novos com montagem, nacionais e de primeira linha, serviços 
de alinhamento, balanceamento e cambagem para manutenção dos veículos, motocicletas e máquinas pesadas para atender 
as demandas do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca, conforme especificação e quantidade estabelecida abaixo: 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

       

 
2.2. Referida contratação destina-se atender o Município de Caseara – TO, conforme exigências e estimativas dos serviços constantes 
no Anexo II – Termo de Referência do Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº xxx/2024 e Ata de Registro de Preços nº XXX/2024 
constante no Processo nº 1534/2023, partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição, nos termos da Justificativa 
do órgão contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
3.1. Os materiais deverão ser entregues dentro do prazo de máximo de até 05 (dez) dias, contados a partir do recebimento da nota de 
empenho na sede da Prefeitura Municipal de Caseara localizada a Av. Barra do Coco, QD. 44, Centro, Caseara – TO, telefone para 
contato (63) 3379-1376, ou em outro local indicado pelo setor solicitante, na presença de servidores devidamente autorizados. 
3.2. O não cumprimento do disposto no item 3.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação das 
penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

3.2.1. Os materiais deverão ser fornecidos e/ou entregues de acordo com  as  especificações definidas na proposta, respeitado 
o estabelecido no Termo de Referência e isentos de defeitos de fabricação. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o 
fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os materiais serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e da proposta. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 
4.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
4.4. Para a comprovação do recebimento do material, será confiado a 01 (um) atestador autorizado pela autoridade competente, que 
observará o recebimento definitivo após a conferência e comprovação de sua quantidade, qualidade e se o mesmo foi entregue de acordo 
com este Termo de Referência, sob pena de rejeição do mesmo, atestando-o em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
apresentação da NF/FATURA. 
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E/OU VALIDADE DO PRODUTO 
5.1. A garantia deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, havendo garantia do fabricante esta prevalecerá desde que não seja inferior a 
01(um) ano, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega em desconformidade com o especificado no 
Termo de Referência/proposta caso não seja possível a troca imediata, tudo a encargo da CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. A empresa vencedora deverá emitir Fatura/Nota fiscal eletrônica correspondente ao serviço prestado, sem rasuras, e o pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto devidamente atestado e vistoriado, através de crédito em banco, agência 
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e conta corrente, indicado pela CONTRATADA, em conformidade com nota fiscal/fatura correspondente. 
6.2. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas as certidões negativas e trabalhistas 
que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 
CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. Em se tratando de aquisição com necessidade de obrigações futuras, torna-se obrigatória a lavratura de instrumento contratual. O 
mesmo terá vigência até XX de XXXXXXX de 2023, podendo ser prorrogado nos limites e condições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, respeitando-se o exercício financeiro em relação à Nota de Empenho e declaração orçamentária na 
proporção do saldo. 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
8.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (doze) meses, podendo no que couber ser reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as disposições da LEI No 14.133/2021, com base no índice INPC, salvo, realinhamento de valores de 
agências reguladoras nacionais.  
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO E RECURSOS 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos da CONTRATANTE, na seguinte dotação 
orçamentária:  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. DA CONTRATANTE 

10.1.1. Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores são obrigações 
da CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estipuladas neste Termo de Referência; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos assumidos, bem como, pagar 
pelos serviços prestados; 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas deste Termo de Referência; 
d) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente designados; 
e) Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos serviços, fixando prazo para 
sua correção. 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. DA CONTRATADA 
11.1.1. Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores são obrigações 
da CONTRATADA: 
a) Manter inalterados os preços e condições propostas, bem com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 
b) Efetuar a entrega dos materiais e/ou serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. Informando, em tempo hábil, qualquer 
motivo impeditivo ao cumprimento do mesmo; 
c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações ou materiais que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência sem prévia e expressa anuência 
da Contratante; 
d) Executar fielmente a venda, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações e observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, diretas e indiretamente 
aplicáveis; 
e) Fornecer o material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e 
às recomendações aceitas pela boa técnica. Ainda, devem estar acompanhados, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
g) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto em que verifiquem defeitos/incorreções resultantes da aquisição do material 
no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
h) Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais eventualmente colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE; 
i) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou 
em conexão com eles; 
j) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, após notificação formal do(s) material(s) fornecido(s) 
em desacordo com as especificações deste termo de referência e respectiva proposta, ou não aprovados pelo órgão solicitante com 
parecer devidamente fundamentado. 
k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação; 
l) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
n) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DA DESPESA FICHA FONTE 

    

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.192-2001?OpenDocument


54 

 

 

12.1. A fiscalização do instrumento contratual será exercida por representante do órgão solicitante em conformidade com o disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 
12.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado e/ou licitante vencedor pelos 
danos causados diretamente ao órgão solicitante ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade 
com a Lei n° 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS PENALIDADES 
13.1. Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá sujeitar a CONTRATADA as penalidades 
impostas fundamentadamente nos termos das Leis nº 10.520 de 2002, Lei nº. 14.133/2021, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto 
nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado do Cadastro de fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Caseara - TO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais 
cominações legais previstas neste termo de referência, o fornecedor/licitante que: 
13.1.1 . Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  
13.1.2 . Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
13.1.3 .Deixar de entregar documentação exigida no Termo de Referência ou edital; 
13.1.4 . Apresentar documentação falsa; 
13.1.5 . Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
13.1.6 . Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
13.1.7 . Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.8 . Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.9 . Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
13.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os órgãos da Prefeitura Municipal de Caseara 
- TO, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 13.1, conforme 
detalhado nos itens 13.1.1 ao 13.1.9. 
13.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos casos previstos no item 13.1, sempre que a administração entender que a 
justificativa de defesa atenua a responsabilidade da     CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 
13.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o órgão poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA 
as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
13.4.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início de sua execução, até o limite 
máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 
13.4.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela 
recusa injustificada em assinar o contrato; 
13.4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer outra obrigação pactuada; 
13.5. As sanções previstas nos itens 13.1 e 13.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 
13.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas nos itens 13.2 e 13.3. 
13.7. O percentual de multa previsto no item 13.4 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do item do contrato (nesse último caso, 
quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 
13.8. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o CONTRATADO pela sua 
diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses 
descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o 
valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
notificação, por meio do Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 
13.9. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os valores serão objeto de inscrição em 
dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO CONTRATUAL  
14.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, de acordo com a Cláusula 14.1.1, ou bilateralmente, 
quando atendida a conveniência administrativa no interesse do serviço público. 
14.1.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, os motivos para rescisão unilateral do contrato são os seguintes: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) A lentidão de seu cumprimento pela CONTRATADA, levando a Administração a comprovar a impossibilidade de conclusão dos 
serviços nos prazos estipulados; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto deste contrato, a associação 
da CONTRATADA com outrem, não admitidas no presente instrumento; 
e) O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como a 
de seus superiores;  
f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
g)           Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
Administração; 
h)           A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do presente instrumento; 
i)        A não comprovação do disposto na Lei 14.133/2021. 
j)          Outros casos citados na Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
14.2. Ocorrendo rescisão, a CONTRATADA responderá se for o caso, por perdas e danos, cobrados administrativa ou judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
15.1. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas as certidões negativas e 
trabalhistas que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Araguacema - TO com renúncia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DISPOSIÇÃO GERAIS 
17.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 14.133/2021, e alterações posteriores, 
pelos preceitos de direito público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, e, 
ainda, pelo que consta no Processo Licitatório Pregão Eletronico (SRP) nº xxx/2024. 
17.2. Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a CONTRATADA tenha ou venha 
a assumir. 
 

Caseara - TO, xx de xxxxxxxx de 2024. 
 

__________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratante 
 

_________________________________ 
Empresa 
CNPJ n° 

Contratada 
Testemunhas: 
__________________________________________      
CPF: 
__________________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


